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Este Relatório trata de fiscalização deste Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo - TCEES, mediante auditoria realizada na atual Concessão do Sistema Rodovia 

do Sol com objetivo de avaliar sua regularidade, sob o ponto de vista jurídico e 

econômico-financeiro, desde o início do processo de concessão, inclusive estudos 

preparatórios, passando pelo certame propriamente dito {Edital de Concorrência 

Pública para a Concessão de Serviços Públicos n'. 1/1998, do DER/ES) e pela 

assinatura do contrato (Contrato de Concessão de Serviços Públicos n2 • 1/1998, do 

DER/ES), até sua execução contratual (somente entre 21 de dezembro de 1998 e 31 

de dezembro de 2012). 

No Capítulo 1 deste Relatório de Auditoria, a partir das fls. 10321 deste Processo 

TC 5591/2013, o assunto é introduzido ao leitor, com apresentação de uma visão 

geral sobre o objeto da auditoria, com relação dos quesitos apresentados, com a 

definição do objetivo e das questões de auditoria, com o registro das limitações 

inerentes ao trabalho de auditoria, com o cálculo do volume de recursos fiscalizados 

e dos benefícios estimados com a realização desse trabalho, e com comentários 

sobre outros processos que possuem relação com o objeto desta fiscalização. 

Em seu Capítulo 2, fls. 10355 e seguintes, os achados de auditoria são 

apresentados, desenvolvidos e estruturados, explicitando, para cada um, a situação 

encontrada, os objetos nos quais foi constatado, o critério de auditoria adotado, as 

evidências, as causas, os efeitos reais ou potenciais, os responsáveis e as 

propostas de encaminhamento. 

Na conclusão, Capítulo 3, a partir das fls. 10510 deste Processo TC 5591/2013, 

são respondidas as questões de auditoria formuladas e sintetizados os principais 

achados, bem como os beneficios estimados com a adoção dos encaminhamentos 

propostos pela Equipe de Auditoria no Capítulo 4, fls. 10519 e seguintes. 
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